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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 

 

Conforme ATA Nº 001 do Processo de Chamamento Público 003/2023, 

optou-se pela inexigibilidade de licitação na forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas 

alterações posteriores à despesa abaixo especificada. 

 

OBJETO – O objeto do presente Processo de Inexigibilidade é a contratação de 

empresa especializada visando fornecimento de lanche e alimentação em marmitex 

para eventos, com sede no perímetro urbano da cidade de Planalto - PR, limitada 

aos quantitativos abaixo estipulados: 

 

LOTE 04 - BUFFET CIDADE  

Item Quant. Objeto UN Preço 

Unit. 

Preço total 

01 2000 Refeições contendo no mínimo: 
- mínimo 6 pratos quentes; 
(feijão, arroz, macarrão, os 
demais podendo ser: lasanha, 
polenta, strogonoff de frango ou 
carne, mandioca, batata, 
refogado de legumes); 
-mínimo 6 tipos de saladas 
(alface, tomate, beterraba, 
cenoura, repolho, rúcula, 
brócolis, couve, maionese). 
- 02 tipos de carne no mínimo; 
(gado, outro tipo podendo ser: 
frango, porco ou peixe); 
- 01 copo de suco ou refrigerante 
de 350 ml; 
OBS: 
*Deve ser considerado como 
unidade de referência para 
quantificação uma pessoa adulta; 
*As refeições deverão ser 
servidas na sede do contratado, 
devendo ser preservado a 
qualidade e as regras sanitárias. 
*Os pratos quentes devem ser 

servidos em buffet que permita a 

manutenção da temperatura sem 

comprometer a qualidade da 

UN R$ 28,00 R$ 56.000,00 
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refeição.  

Total R$ 56.000,00 

EMPRESA: EDERSON JAKOBSEN - ME 

CNPJ Nº 08.796.887/0001-88 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 

contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto, 

Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000 

00800 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000 

00890 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000 

01160 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000 

01710 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000 

02010 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000 

02770 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.39.00.00.00000 

02810 11.133.20.606.2001.1057 3.3.90.39.00.00.00000 

03090 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000 

03140 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000 

03340 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000 

 

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias do 

mês subsequente ao serviço prestado, e com apresentação da respectiva nota 

fiscal, devidamente atestada pela Secretaria de Administração deste Município de 

Planalto. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo correspondente para a vigência e execução dos 

serviços será de 12 (doze) meses. 

 

VALOR TOTAL: R$56.000,00 (cinquenta e seis mil reais). 

 

Planalto-PR, 05 de abril de 2023. 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito municipal 


